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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

O artigo 9º da Medida Provisória passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 

9º.......................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................

..... 

Parágrafo único. O ato de que trata o caput não conterá requisito que vincule o recebimento 

do BESP-PMBI ao indeferimento de benefício previdenciário”. (NR) 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É notório o propósito do governo provisório de suprimir direitos trabalhistas e 

previdenciários em prol de metas fiscais; por isso, com a presente Emenda pretendemos 

vedar que a concessão do Bônus seja usada como estímulo para a denegação de benefícios 

que sejam devidos aos trabalhadores brasileiros.  
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